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Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Lei  nº: 24/2019
Ementa: Altera a Lei Municipal nº 4.441, de 23 de novembro de 2010, que regulamenta a utilização de equipamentos de amplificação de som em veículos, concede a permissão a veículos e dá outras providências. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão extraordinária do dia 08/04/2019. 

Solicitou-se orientação técnica, a qual destacou que em relação ao aspecto material, quanto à alteração do art. 1º da Lei 4.441, de 2010, sobre a ampliação do número de veículos com outorga da permissão para a realização de publicidade comercial passando dos atuais 6 (seis) para 10 (dez) veículos, inclusive haver mais previsão de distinção de motocicletas ou veículos automotores nada há a ser oposto, pois não há qualquer impedimento legal quanto a essa alteração, vez que esta é uma decisão da Administração Municipal referente a esse direito e ao funcionamento do respectivo serviço.


Entretanto, em relação à inclusão do art. 6º-A, sobre a utilização de 01 (um) veículo com amplificação de som, quando ocorrerem atividades religiosas no Município, tal situação não encontra previsão na legislação. Isso se refere a cobranças de taxas ou alvarás, receitas para o Município e que, ademais, são referentes ao próprio processo administrativo de autorização da atividade e fiscalização. Não se confunde, por exemplo, com a vedação constitucional à instituição de tributos sobre templos de qualquer culto, prevista no art. 150, inciso VI, alínea “b”, da Constituição Federal. 

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material, especialmente após o envio de mensagem retificativa por parte do Executivo Municipal retirando o art. 2º da proposição, conforme sugerido na Orientação Jurídica desta Casa Legislativa. 

Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 11 de abril de 2019
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